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RESOLUÇÃO 02/2024 

 

Concede Licença ao Vereador 

Presidente Davi André de Almeida. 

 

 

  Davi André de Almeida, Vereador Presidente da Câmara de 

Vereadores de Farroupilha-RS, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, 

promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO 

 

  Artigo 1º - É concedida licença ao Vereador Presidente Davi André 

de Almeida, pelo período de três(03) dias, a partir do dia 18/03/2024, para 

assumir  o Executivo Municipal, em conformidade com o §6º do artigo 24 

da Resolução 10/2021, que dispõe sobre o Regimento Interno.  

 

         Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  Farroupilha, 14 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Davi André de Almeida 

Vereador Presidente 

 

Registre-se e Publique-se 

Em 14 de março de 2024. 

 

 

 

 

Duilus André Pigozzi 

Secretário Executivo 
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